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PORTARIA N° 14/2025 – Dispõe sobre a nomeação dos membros da Comissão de Estudos 

Jurídicos e Legislativo no âmbito da Ordem dos Advogados do Brasil, Subseção de Gaspar/SC  

 

A Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil, Subseção de Gaspar, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pelo artigo 3º da Resolução nº 05. DE 30 de JANEIRO DE 2024, que dispõe sobre 

o Regimento Geral das Comissões na Subseção de Gaspar na Ordem dos Advogados do Brasil,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º: Nomeia os advogados CÉSAR MATEUS PEREIRA OAB/SC nº63.102, DANIEL 

CORREIA OBA/SC nº68.683, FELIPE ANDRÉ DUARTE OAB/SC nº52.646, FERNANDO 

RAFAEL BERETTA OAB/SC nº62.025, JEFERSON DEBUS OAB/SC nº36.697, JOÃO PEDRO 

SANSÃO OAB/SC nº59.634 e RODRIGO BASTISTA OLIVEIRA OAB/SC nº60.350 como 

membros da Comissão de Estudos Jurídicos e Legislativo da OAB Subseção de Gaspar/SC para o 

triênio 2025/2027. 

 

Art. 2º: Ficam designados para compor a Diretoria da Comissão de Estudos Jurídicos e Legislativo 

da OAB Subseção de Gaspar/SC, para o triênio 2025/2027, os seguintes membros: 

• Presidente: JEFERSON DEBUS OAB/SC nº36.697 

• Vice-Presidente: JOÃO PEDRO SANSÃO OAB/SC nº59.634 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Registre-se. 

Publique-se. 

 

 

Gaspar-SC, 17 de fevereiro de 2025. 

  

 

 Danieli Regina Rohr 

 Presidente da 38ª Subseção da OAB/SC – Gaspar 


		2025-03-28T14:22:12-0300
	DANIELI REGINA ROHR




